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PORTARIA N°691/2005 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preços 012/2005 - PMU 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preços 
012/2005 - PMU, que trata da contratação de empresa sob regime de empreitada global, para execução 
de obras de implantação de núcleos de esporte recreativo e de lazer, compreendendo a execução de 
quadras de volei de areia; pista de Skate - modalidade Stret; pista de Skate Mini Half Pipe; pista de 
Automodelismo; concha acustica, bilheteria e muro do Estádio, no complexo poliesportivo situado na Av. 
Parigot de Souza, neste município de Umuarama - PR., conforme projetos, memoriais descritivos, 
normas, condições e demais documentações estabelecidas no referido Edital e seus anexos. A obra será 
custeada com recursos provenientes do Contrato de Repasse n° 0172220-73/2004, celebrado entre o 
Município de Umuarama e o Ministério do Esporte através da Caixa Econômica Federal e contrapartida 
do municipio. 

Presidente: Olindo Savi 
CPF 231.018229-04 

Secretário: Marcio Valdiney S. Mala_ 	 
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Art. 2°.--Fica-fixada-a-data de 27 dê-g-étêTribro de 2005, ás 14:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão 
ora constituída, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, em 15 de setembro de 2.005 - L ANO 
DE FUNDAÇÃO. 

LUIZ RENATO RIBEIRO DE AZEVEDO 

i Prefeito Municipal 

PEDRO RIL O IZ FILHO 
Secretário de Administração 
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